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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

ASSUNTO: . N• ...... 2J ......... . 

PROJETO TIE LEI NQ 01/67 

H I s T ó II I e ·a D I s T R IB VI ç A o 

Projeto dR ~Ai N~ 01/67 de autoria da M~sa ~1g 

=d=i""'s--"p'-"oC..::e'---'-s'--'Ô=-b::.:::r=-· ª==-· ~P:;:__n.!..L>.ce=cr e t a_ç ão d os Feri a d os e Pontos 1í'a-

6 de junho de 1967. 
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DECHE'I'A FERIAj)O M1mICIPJl.J., E J2á 
OUTRAS PRo:vIDÊNCIAS: 

O PRESIDENTE DA CÂM.ARA MUNICIPAL DE CONCEIÇJí.O DO CASTELO, no 
Estado do EspÍri to Santo: Faç.o saber que a Câmara Mmlicipal de Conce,;h 
ção do Castelo, Decreta e a mesma promulga o seguinte, 

- - - - --------

Artº lº- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Decretar Feri~ 
do Municipal, no dia 9 (nove) de maio, consideran.do como o 
dia do Município. 

ArtQ 2º- Fica, outrossim, o Poder Executivo Municipal autoriza.d~ a D& 
cretar Ponto Facultativo nos dias conagrados à Paixão e Mor
te de Nosso Senhor Jesus Cristo (sexta-f'eira Santa), ao Cor
po de Deus, e a Nossa Senhora Imaculada Conceição. 

ArtQ 3º- Esta.Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revoga~ 
Q das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PHESIDENTE, EM 6 DE JillliliO DE 1.967. 

E SILVA 
Presidente 
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Sre Pr§feito Municipal: 

De conformidade com a indicação do Vereador Colmar Vieira,em 
Sessão de 24 de abril do ano em curso, tomou esta câmara Municipal,por 
intermédio do seu Presidente, a deliberação de apresentar ao Poder EJC5l 
cutivo Municipal, o anexo Projeto de Lei, que qispôe sÔbre a Decretação 
de Eeriados Municipal, outrossim, dos Pontos Facultativos para os Ór-/ 

,.., 
gaos subordinados ao Poder M\.u1.icipal. 

Baseia-se o P1,oj,eto de· Lei acima mencionado, nas determina-/ 
ções constitucionais do Govêrno da União, achando por bem, considerar/ 
Feriado Munic~pal, o dia 9 (nove) de maio, destinado às comemorações_:
do dia do Município, e, como Pontos Facultativos as datas: Sexta-Feira 
Corpo de Deus, e, 8 de dezembro, consagradas à Paixão e Ivforte de Nosso 
Senhor Jesus Cristo, ao Corpo de Deus, e a Nossa Senhora Imaculada Con 
ceição, a Padroeira de nossa Cidade, em atendimento aos senti~entos re 
ligiosos. da população. 

Assim sendo, tenho a honrosa satisfação de passar às mãõs de 
V. Exª, o incluso Projeto de Lei, que dispÔe sÔbre a decretação de Fe
riados MLmicipais e dá outras provid~ncias, para a devida sanção. 

Com os meus respeitosos cumprimentos, 

<(})J_.r«c~ ~_._· ~ .:___ 
.. ADEM.AR D.É VARGAS E SILVA 

Presidente 

---~~-
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A Comissa~ de uustiça e H.edação da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo,bstado do Espírito :::la:ç_to, examinando o Pro-

jeto .de ~ei desta. Câmara Municipal, que autoriza o Poder Executi-

vo a Decretar Feriado Municipal .e rontos ]'acultativos, é õ.e pare-.~~ --·-

cer que o mesmo deva ser aprovado como redigido. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1967 

?1Egidi{; Zandonadi 

Joao Vicente Barboza 
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Desidério 
/?~L 
Domingos Perim 

----------


